
REGULAMENTO DO CONCURSO NACIONAL DE MONOGRAFIAS “O FRANCÊS E A 

DIFERENÇA” 

PROMOÇÃO MEC-SESU/UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - INSTITUTO DE 

LETRAS - PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS 

 

 

1: Aproveitando o momento em que as relações do Brasil com a França estão em 

discussão por conta da decisão do governo francês de homenagear o Brasil em 2005, 

propõe-se uma reflexão sobre o estatuto do francês no mundo de hoje. O concurso de 

monografias “O francês e a diferença” tem por objetivo estimular a produção de reflexão 

universitária, premiando monografias inéditas, a serem elaboradas a partir do tema “O 

francês e a diferença”. Para combater o modelo de globalização predominante na cena 

mundial, que torna o inglês a língua franca de comunicação, é preciso evocar a 

importância do estudo de outras línguas (como do espanhol, língua falada por nossos 

vizinhos da América Latina), e notadamente do francês, que se inscreve na história 

cultural do Brasil. A finalidade do concurso é a de incentivar a cultura, sem qualquer 

outro propósito. 

 

2: A monografia deve tratar especificamente do tema proposto, num contexto de 

análise prioritariamente brasileiro e latino-americano, propondo discussão sobre o papel 

da língua francesa na superação do monolingüismo global e enfatizando o estudo da 

diferença entre culturas e indivíduos falantes da língua francesa como meio de evitar 

que esta acabe por assumir o aspecto colonizador latente em toda “grande língua”.  

 

3: O concurso é dirigido a autores alunos de cursos de graduação e pós-

graduação de universidades de todo o Brasil.  Trabalhos de alunos cidadãos de outros 

países serão aceitos, desde que os autores estejam matriculados em instituições 

universitárias brasileiras. 

 

4:  Cada autor poderá participar com apenas uma monografia, observado o limite 

máximo de 20.000 caracteres (incluindo espaços), que deverá ser apresentada em 3 vias 



impressas, a serem enviadas por correio para o endereço Concurso de Monografias “O 

francês e a diferença”, Universidade Federal Fluminense, Instituto de Letras, Campus do 

Gragoatá, Bloco C, 5o. Andar,  Av. Visconde de Rio Branco s/n, CEP 24210-006, Niterói, 

RJ. 

 

5: As monografias devem ser assinadas com pseudônimo. No envelope e em 

cada exemplar deve constar se o aluno concorre no GRUPO 1 GRADUAÇÃO ou no 

GRUPO 2 PÓS-GRADUAÇÃO. Dentro do envelope com as vias impressas, deverá ser 

inserido um envelope menor, contendo os dados do autor (nome verdadeiro, endereço, 

telefone, e-mail), xerox de identidade e CPF, bem como documento que comprove a 

matrícula do candidato em uma universidade brasileira. 

 

6: O prazo de entrega das monografias encerra-se em 02 de agosto de 2005 (data 

de postagem no correio). Não serão aceitas monografias cuja data de postagem 

ultrapasse esse dia. O resultado do concurso será divulgado no site da UFF a partir do 

dia 20 de setembro de 2005.  A distribuição dos prêmios será feita em cerimônia pública, 

cuja data será igualmente divulgada no site da Universidade. 

 

7: A organização do concurso designará as comissões de seleção das 

monografias, compostas por professores doutores de diferentes universidades do país. 

Haverá uma comissão de seleção para as monografias de alunos da graduação e uma 

comissão de seleção para as monografias de alunos da pós-graduação. 

 

8: Serão atribuídos 6 prêmios, 3 para cada um dos níveis (Graduação e Pós-

Graduação) no valor total de R$12.000,00 assim distribuídos: 1º lugar: R$3.000,00;  2º 

lugar: R$2.000,00; 3º lugar: R$1.000,00. Além disso, os trabalhos premiados em cada 

nível serão publicados em livro. 

 

9: Os ganhadores concordam em permitir a utilização de seus nomes, bem como 

em ceder os direitos autorais de suas monografias à organização do concurso com a 

finalidade de publicação em livro. 



 

10: A participação neste concurso acarreta aos participantes a aceitação total e 

irrestrita de todos os itens deste regulamento. 

 

11: As dúvidas não previstas neste regulamento, bem como critérios para 

desempate, desclassificação, pontuação e adequação ao tema proposto serão julgadas 

exclusivamente pela organização do concurso, cujas decisões serão soberanas e 

irrecorríveis. 

 

 

 

 


